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INDICAÇÃO Nº 065 /2015 

 

 

Súmula: Indico ao Sr Prefeito Municipal para que seja 

tomado providências referente aos cachorros de rua. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal a presente indicação objetivando providencias 

referentes cachorros de rua. 

  

JUSTIFICATIVA: 

 

Poucos podem imaginar a quantidade assustadora de animais abandonados, principalmente 

cachorros. E o pior que estes cachorros, por não terem os cuidados necessários ficam vagando 

pelas ruas e muitas vezes atacando pessoas, e se expondo a crueldade das pessoas que os 

maltratam. Portanto, solicito ao Executivo que tome providências neste sentido, como o 

recolhimento destes cães das ruas, levando-os para local adequado com tratamento por veterinário 

para posteriormente levá-los a adoção de interessados. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 31 de Agostode 2015. 

 

 

 

 
 

ILSON H P de OLIVEIRA 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 


